
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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_______________________________________________________________

              Na  observância  e  embasamento  regimental  dos  dispositivos

insculpidos  na  Resolução  nº  33,  de  14  de  dezembro  de  2005,

especificamente explicitados nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro, depois

de  manifestação  da  Mesa  após  anuência  do  Plenário,  através  do  envio à

Secretaria do Esporte e Lazer, através de sua Secretária, MARIANA DANTAS

MENDONÇA GOIS,  desta  MOÇÃO  DE  APLAUSOS, ao  paratleta  Ulisses

Freitas por sua convocação para as Paraolimpíadas em Paris 2024.

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE:

Considerando  que  o  paratleta  Ulisses  Freitas  compete  na

modalidade  de  ciclismo,  destacou-se  em  competições  nacionais  e

internacionais;

Considerando que o paratleta, ao longo de sua trajetória, acumulou

vitórias  e  recordes,  possuindo  entre  suas  principais  conquistas  o

Tricampeonato Brasileiro de Paraciclismo e o Tricampeonato da Copa do Brasil

nas provas de contrarrelógio e resistência. 

Considerando  que  seu  desempenho  lhe  garantiu  lugar  no  maior

evento esportivo mundial, as Paraolimpíadas de Paris 2024;

Considerando que a convocação é  reflexo de anos de dedicação,

treino e superação de desafios;
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Considerando que tal feito deve ser reconhecido, a medida que se

trata de um brilhante desempenho no esporte e inspira novos paratletas, além

de destacar a importância do apoio ao esporte paralímpico no estado. 

           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, na mais

estrita  observância  da  Resolução  nº  33,  de  14  de  dezembro  de  2005,

especificamente  explicitados  nos  arts.  193  a  197  do  Capítulo  III  sugiro

manifestação  da  Mesa  após  anuência  do  Plenário,  através  do  envio  à

Secretaria do Esporte e Lazer, através de sua Secretária, MARIANA DANTAS

MENDONÇA GOIS,  desta  MOÇÃO  DE  APLAUSOS, ao  paratleta  Ulisses

Freitas por sua convocação para as Paraolimpíadas em Paris 2024.

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2024

ÁUREA RIBEIRO

Deputada Estadual – Republicanos
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